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Gilmar propde Justica gratuita a quem recebe ate R$ 5
mil e julgamento é suspenso

Em qual quer ramo da Justi¢a, pessoas que hoje recebem salério igual ou inferior aR$ 5 mil devem ter direito aisencdo de
custas processuais de forma presumida. Ja quem recebe mais do que isso precisa comprovar ainsuficiéncia de recursos.
Foi o que propds o ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, em voto apresentado nesta sexta-feira (28/11).

Gustavo Moreno/STF

O julgamento virtual sobre isencédo de custas na Justica do Trabalho foi
retomado as 11h, com o voto de Gilmar, mas um pedido de vistado
ministro Cristiano Zanin suspendeu a andlise poucos minutos depois.

Hé& uma outra corrente no colegiado. Em junho, o ministro Luiz Edson
Fachin, relator do caso, defendeu que a aegacdo de insuficiéncia de
recursos por autodeclaracdo € uma das formas validas de comprovar que
alguém tem direito aisencéo de custas processuais trabal histas.

O caso originalmente trata do uso da autodeclaracéo de pobreza na JT
para comprovar que alguém tem direito a gratuidade. Mas Gilmar propds
ampliar adiscussio paratodos os ramos do Judiciario.

Ele também sugeriu que seu entendimento seja aplicado apenas a

processos gjuizados depois da publicagdo da ata do julgamento do STF. Para decano do STF, deve-se presumir insuficiéncia de
recursos a quem ganha até R$ 5 mil

Gilmar ainda explicou que a solucéo proposta é provisoria, até que o

Legidlativo estabel eca critérios mais objetivos para avadiar a

insuficiéncia de recursos para fins de Justica gratuita.

O vaor de R$ 5 mil tem como referénciaalLei 15.270/2025, publicada nesta quinta (27/11), que isenta do Imposto de
Renda (IR) todas as pessoas com sal&rios até o montante.

O voto do magistrado também prevé que o pardmetro para a presuncao de Justica gratuita deve ser atualizado assim que o

governo federal implementar mudangas natabelado IR. Se a atualizag&o anual databelando acontecer, o valor deve ser
corrigido pelo IPCA.

Tratamentos distintos

Gilmar explicou que, atualmente, pessoas em situagdes idénticas de insuficiéncia de recursos recebem tratamento
diferente a depender do ramo do Judiciario.

Na Justica do Trabalho, em tese h& uma presunc¢éo de gratuidade para quem recebe salério igual ou inferior a40% do teto
da Previdéncia, mas quem recebe acima desse valor precisa comprovar ainsuficiéncia de recursos. Nos outros ramos do
Judiciario, aautodeclaracéo de pobreza é suficiente para a Justica gratuita.

De acordo com o Gilmar, o uso de critérios objetivos para medir ainsuficiéncia de recursos apenas em um ramo da Justica
viola a"“isonomia entre jurisdicionados em situacdes economicamente equivalentes’.

Para 0 ministro, afalta de regras equivalentes fora da Justica do Trabal ho “acaba por privilegiar de modo arbitrério
determinados litigantes, ao passo que impde Onus a outros”.

Assim, ele propbs igualar os critérios para todos os ramos do Judiciério, até que o Legislativo corrija esse problema.

Por outro lado, o magistrado reconheceu que a regra prevista na Consolidacdo das Leis do Trabalho (CLT) desde a
reforma trabal hista de 2017 “ perdeu aderéncia a realidade normativa e econdmica contemporanea’”.

Isso porque, em 2017, o salario minimo era de R$ 937 e o teto da Previdéncia era de aproximadamente R$ 5,5 mil por
més. Ou seja, 40% do teto correspondia a cercade R$ 2,2 mil. Mas hoje o0 sal&rio minimo é de pouco mais de R$ 1,5 mil e
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0 teto da Previdéncia é de aproximadamente R$ 8,2 mil. Assim, 40% significa cerca de R$ 3,3 mil mensais.

“A elevacdo do saldrio minimo superou a evolugdo do teto do Regime Geral de Previdéncia, alterando arelagdo material
entre o piso daremuneracdo e o valor tomado como referéncia para presuncdo de hipossuficiéncia’, explicou o ministro.

Por isso, Gilmar considerou adequado adotar os par@metros da novalei deisencéo do IR, pois “refletem, de forma
normativa e atualizada, arenda que o Estado considera compativel com a suficiéncia de recursos”.

Ele também registrou que pessoas assi stidas pela Defensoria Publica também tém presuncao de insuficiéncia de recursos
— até porque, em geral, as regras para atendimento pelo 6rgéo sdo mais restritivas do que o patamar adotado no voto.

Por fim, o magistrado explicou que, caso seu voto prevaleca, as teses vinculantes do Superior Tribunal de Justica e do
Tribunal Superior do Trabalho sobre o tema ficam superadas.

Contexto

A acdo foi movida pela Confederac@o Nacional do Sistema Financeiro (Consif). A entidade defende que a Justica gratuita
seja concedida somente para guem comprovar renda de até 40% do limite maximo dos beneficios do Regime Geral de
Previdéncia Social.

A reforma trabal hista estabel eceu que a Justica gratuita pode ser concedida a quem recebe salério igual ou inferior a esses
40%, desde que seja comprovada a “insuficiéncia de recursos para 0 pagamento das custas do processo”.

Na prética, adiscussdo no STF € se a autodeclaracdo de hipossuficiéncia econdémica pode ser considerada vélida na
Justicado Trabalho. O Codigo de Processo Civil (CPC) prevé que essa aegacéo € presumida verdadeira.

Navisdo da Consif, porém, a mera declaracdo ndo basta. Mas a Simula 463 do Tribunal Superior do Trabalho, também de
2017, diz o contrario. No final do ultimo ano, o Pleno do TST reafirmou seu entendimento.

Voto dorelator

Fachin considerou que as alterac@es trazidas pela reforma sdo constitucionais, mas destacou que aregra do CPC também é
aplicavel aJusticado Trabaho e validou asimulado TST.

Segundo o ministro, areforma estabel eceu um requisito objetivo e exigiu a comprovacdo da insuficiéncia de recursos,
“mas n&o tratou da forma desta comprovacéo, nem tampouco vedou a autodeclaracéo” .

Para ele, as mudancas néo retiraram a presuncao de veracidade da autodeclaragdo, mas apenas fixaram um limite salarial
como critério de insuficiéncia, sem detalhar como ele seria avaliado.

O relator lembrou que, na falta de normas sobre processos trabal histas, as regras do CPC devem ser aplicadas. 1sso esta
previsto no proprio Cédigo.

Em contrapartida, Fachin ressaltou que as pessoas podem ser responsabilizadas (inclusive criminalmente) por alegacoes
falsas de insuficiéncia de recursos. O relator também destacou que a autodeclaracéo de hipossuficiéncia pode sempre ser
contestada pela parte contraria.

Por fim, o ministro explicou que a Justica gratuita ndo € uma isengdo absoluta. Mesmo em caso de concessdo do
beneficio, se a pessoa superar as condicdes de insuficiéncia financeira, devera pagar as custas e outras despesas
processuais

Clique aqui paraler o voto de Gilmar

Clique aqui paraler ovoto de Fachin
ADC 80

Fonte: https.//conjur.jumps.com.br/2025-nov-28/gil mar-propoe-justi ca-gratuita-a-quem-recebe-ate-r-5-mil -e-jul gamento-e-suspenso/
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